LEI Nº 1.194 / 2005

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA.

A Câmara Municipal de Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, por seus Vereadores, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído por esta Lei o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Rio Pomba.

Parágrafo único – Esta Lei é composta pelos seguintes anexos:

a) Anexo I, contém a sistemática geral de serviços, grupos e classes;

b) Anexo II, dispõe sobre os níveis, vencimentos básicos e graus dos cargos do quadro permanente;

c) Anexo III, define o enquadramento dos cargos de provimento efetivo em seus respectivos níveis;

d) Anexo IV, dispõe sobre os níveis e valores de vencimentos dos cargos comissionados e define o enquadramento dos mesmos;

e) Anexo V, contém as definições e atribuições dos cargos.
Art. 2º As atividades administrativas da Câmara Municipal são exercidas por servidores legalmente investidos em cargo público.
Art. 3º Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a uma pessoa, sob o regime estatutário, criado através de ato normativo e provido em caráter efetivo ou em comissão.

§ 1º Cargo de carreira é o que se escalona em classes, para acesso privativo de seus titulares, até o da mais alta hierarquia profissional, sendo que as classes são classificadas por algarismos romanos, consideradas as respectivas atribuições e responsabilidades, na ordem natural, a partir de I.
§ 2º Cargo isolado é o que não se escalona em classes, por ser o único de sua categoria.

§ 3º Cargo técnico é o que exige conhecimento profissional especializado para o seu desempenho, dada à natureza técnica ou científica de suas atribuições.

§ 4º Cargo em comissão é o que só admite provimento em caráter provisório, sendo de livre nomeação e exoneração, destinando-se a funções de confiança.

§ 5º Cargo de chefia é o que se destina à direção dos servidores, podendo ser de carreira ou isolado, de provimento efetivo ou em comissão.

Art. 4º Carreira é o agrupamento de classes da mesma profissão ou atividade, escalonadas segundo a hierarquia do serviço, para acesso privativo dos titulares dos cargos que a integram. 

Art. 5º Quadro é o conjunto de carreiras, cargos isolados e funções gratificadas de um mesmo serviço ou órgão, podendo ser permanente ou provisório.

Art. 6º Função é a atribuição ou conjunto de atribuições que a Administração confere a cada categoria profissional ou, individualmente, a determinado servidor, para o exercício de atividades permanentes ou eventuais.

Art. 7º Classe é o agrupamento de cargos e atribuições da mesma natureza, de denominação idêntica, de mesmo nível de vencimento e semelhantes quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade.

Parágrafo único – As classes são isoladas ou se dispõem em série.

Art. 8º As atribuições, responsabilidades e demais características pertinentes a cada classe estão definidas no Anexo V desta Lei.
Parágrafo único – As especificações compreendem para cada classe os seguintes elementos de identificação:

I – denominação;

II – código;

III – descrição sintética da natureza do trabalho;

IV – exemplo de tarefas típicas;

V – qualificação e, se for o caso, demais requisitos para o provimento.

Art. 9º Grupo ocupacional é a reunião de classes isoladas ou em séries.
Art. 10 Na classificação dos cargos, que é objetiva:

I – atender-se-á ao serviço executado;

II – o vencimento guardará relação inerente ao cargo;

III – a classes de nível igual corresponderá vencimento igual.

Seção Única

Dos Servidores do Legislativo

Art. 11 Para os efeitos desta Lei: 
I – servidor é o agente público legalmente investido em cargo público, efetivo ou comissionado, que percebe remuneração, com direitos, vantagens e regime disciplinar definidos no Estatuto dos Funcionários Públicos de Rio Pomba;

II – empregado é o agente público que exerce função, percebe remuneração, contratado temporariamente, nos termos da Lei, sob o regime celetista;

III – agente público é a denominação genérica que designa, indistintamente, servidor e empregado.

Parágrafo único – Os agentes públicos do Poder Legislativo estão subordinados ao regime geral de previdência social.
CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 12 A atividade prevista nesta Lei distribui-se por cargos criados em número certo, com denominação e especificações próprias, e compreende:

I – cargos efetivos, providos através de concurso público;

II – cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração.

§ 1º Integrarão o Quadro de Pessoal da Câmara os cargos em caráter permanente e de provimento em comissão, compreendidos nas classes previstas no Anexo I.

§ 2º A lotação numérica dos cargos de provimento permanente, pelas unidades de estruturas administrativas, será feita pelo Legislativo, observando o número global de cargos de cada classe nos termos do Anexo I.

Art. 13 Para o exercício de outras atividades na Câmara, para a qual não se disponha de servidor habilitado, serão realizados contratos, nos termos da legislação própria.

CAPÍTULO III

DO REGIME JURÍDICO

Art. 14 Os ocupantes dos cargos públicos previstos nesta Lei sujeitam-se ao regime jurídico definido no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Pomba.

CAPÍTULO IV

DO DESVIO DA FUNÇÃO

Art. 15 Não será permitido cometer a servidor outro trabalho senão o constante de sua classe (Anexo V), podendo haver substituição durante o impedimento do titular por tempo superior a 20 (vinte) dias.

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles, durante o respectivo período.

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, paga na proporção dos dias de efetiva substituição.
CAPÍTULO V

DA REMUNERAÇÃO

Seção I

Do Vencimento

Art. 16 Vencimento é a retribuição pecuniária paga ao funcionário pelo exercício do cargo que esteja regularmente ocupando.

§ 1º Os níveis de vencimento dos cargos são os constantes do Anexo I, correspondendo-lhes os valores do Anexo II.

§ 2º Os níveis ou valores de uma tabela de remuneração não têm relação com a outra.

§ 3º A cada nível, dos cargos de provimento efetivo, corresponde um vencimento que se desenvolve por 17 (dezessete) graus escalados em ordem crescente e designados por algarismos de 1 (um) a 17 (dezessete), na forma do Anexo II.

§ 4º Os vencimentos constantes do Anexo II são mensais.

Art. 17 Ao servidor admitido através de concurso público será atribuído o vencimento base da classe.

Art. 18 Os vencimentos constantes no Anexo II correspondem à jornada normal de trabalho definida no Anexo I ou em outro diploma legal que venha a ser adotado ou discipline a jornada.

Art. 19 O funcionário, quando em exercício de cargo de provimento em comissão na Administração Municipal Legislativa criado legalmente, poderá optar pela remuneração do cargo efetivo ou pelo vencimento respectivo do cargo comissionado com os adicionais que lhes são devidos.

Art. 20 Os critérios de autorização do serviço extraordinário, observados os limites constitucionais, serão estabelecidos pelo Legislativo.

Parágrafo único – A inobservância dos limites e critérios mencionados no artigo acarretará a responsabilidade de quem lhe der causa ou nela consentir.

Art. 21 Progressão horizontal é a passagem de um grau de vencimento para o imediatamente superior, dentro da mesma classe, disposição esta aplicável apenas ao servidor lotado no quadro permanente.

Parágrafo único – Os graus de vencimentos são os constantes do Anexo II.

Art. 22 Terá direito a 1 (um) grau na progressão horizontal o funcionário que:

I – houver completado 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na classe, contados a partir da vigência desta Lei;
II – houver obtido conceito favorável na avaliação de desempenho.

§ 1º Perderá o direito à progressão horizontal, iniciando-se a contagem de novo período, o funcionário que sofrer penalidades de advertência escrita, suspensão ou de destituição de chefia.

§ 2º Não interromperá a contagem de interstício aquisitivo o exercício de cargo de provimento em comissão.

§ 3º A avaliação de desempenho será apurada através de boletim individual e terá sua regulamentação estabelecida pelo Legislativo.

§ 4º A progressão de que se trata este artigo não será aplicada com efeitos retroativos e, somente após a posse em caráter efetivo, terá início a contagem de tempo para fins da alteração de graus.

Seção II

Das Gratificações

Art. 23 Poderão ser concedidas as seguintes gratificações, além das previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

I – pela participação como membro de comissão de concurso público, arbitrada pelo Presidente da Câmara;

II – pela elaboração de trabalho especial de caráter técnico ou científico definido através de portaria, e arbitrada pelo Presidente da Câmara, após a conclusão dos trabalhos;

III – ao ocupante de qualquer cargo, em percentual de até 50% (cinqüenta por cento), quando da execução de serviços extraordinários e desde que deferida pelo Presidente da Câmara, a quem compete estabelecer o valor.

Art. 24 As gratificações de que trata esta seção não se incorporam ao vencimento do funcionário.

Seção III

Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 25 Por cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal, será concedido ao funcionário um adicional correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento de seu cargo efetivo, até o limite de 7 (sete) qüinqüênios.

§ 1º O adicional será devido a partir do dia imediato àquele em que o funcionário completar o tempo de serviço exigido no artigo 25.

§ 2º O funcionário que exercer cumulativamente, mais de um cargo, terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento de maior valor.

§ 3º Para efeito de qüinqüênio, será computado o tempo de permanência do servidor no gozo de licença médica, desde que não ultrapasse a 60 (sessenta) dias, no período de 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO VI

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 26 A jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Rio Pomba, ressalvados os casos especiais, é de 06 (seis) horas diárias, e estará distribuída em horário a ser estabelecido pelo Presidente da Câmara, através de portaria.
Art. 27 O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho.

Art. 28 Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diárias.
Art. 29 A Câmara Municipal de Rio Pomba não terá expediente aos sábados e domingos, estando o ocupante de cargo do quadro de pessoal da Casa desobrigado de comparecer à sede do Legislativo, ressalvadas as situações de excepcional interesse da Câmara.

CAPÍTULO VII

DA LICENÇA MÉDICA

Art. 30 O atestado médico somente terá validade quando firmado por médico do trabalho do Poder Executivo Municipal e, se firmado por médico particular, terá que ser homologado pelo Serviço Médico da Municipalidade.

CAPÍTULO VIII

DO DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 31 Fica o Legislativo autorizado a manter ou promover cursos de treinamento e aperfeiçoamento de funcionários.

§ 1º Os cursos poderão ser ministrados no Município ou fora dele, por funcionários ou por entidades especializadas.

§ 2º O funcionário que participar de cursos de treinamento poderá ser dispensado do cumprimento da jornada de trabalho, enquanto durar o treinamento, sem prejuízo da remuneração.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 32 Os cargos de provimento efetivo, criados na forma desta Lei, não providos por concurso público ou pelo aproveitamento do servidor estável, na forma do Artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias Constitucionais, verificada, em cada caso, a natureza do serviço e a qualidade do funcionamento, somente serão supridos mediante a aprovação prévia em concurso público.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 33 A gratificação natalina corresponde ao valor pago na proporção de 1/12 (um doze avos) do vencimento do servidor por mês de exercício no ano.

Parágrafo único – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral.

Art. 34 A gratificação natalina será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro.

Art. 35 O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de efetivo exercício.

Art. 36 A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art. 37 Por cada filho, o ocupante de cargo efetivo terá direito à percepção de R$15,00 (quinze reais), a título de abono-de-família, considerando que:

I – caso o servidor possua mais de 03 (três) filhos, o valor será reduzido a 50% (cinqüenta por cento), por filho.

II – o reajuste será dado anualmente, na data base e nos mesmos índices do reajuste salarial.

Parágrafo único – O benefício em questão perdurará enquanto o filho for dependente do servidor.

Art. 38 Aplicam-se a todos os funcionários do Legislativo Municipal que trabalham em locais insalubres os dispositivos da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho ou Atos Normativos pertinentes.

Parágrafo único – Caracterizada a insalubridade, fica assegurado ao funcionário público o direito ao percentual correspondente ao grau de insalubridade em que se enquadrar a atividade.

Art. 39 O tempo averbado pelo servidor público, originário do exercício de atividades nas áreas Federal, Estadual, Municipal ou mesmo privada, nos termos das Constituições Federal e Estadual, somente será utilizado para fins de aposentadoria, vedada a sua utilização para aferição de qualquer outra vantagem.

Art. 40 Para o acesso a cargo de natureza permanente na Câmara Municipal ficam estabelecidos os limites mínimos e máximos de idade, que são, respectivamente, 18 (dezoito) e 70 (setenta) anos.
CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41 Os cargos da Secretaria da Câmara abaixo discriminados, estabelecidos através da Lei nº 1.172/2003, ficam enquadrados da seguinte forma;

I – Procurador e Consultor Jurídico para Procurador Geral do Legislativo;

II – Secretário Legislativo para Coordenador do Legislativo;

III- Técnico em Contabilidade para Coordenador de Contabilidade.

Art. 42 O ocupante de cargo comissionado ou não, pode se inscrever em concurso para outro cargo, usando o seu tempo de serviço prestado à Câmara, para efeito de classificação, quando ocorrer empate com outro candidato.

Art. 43 As vantagens resultantes desta Lei poderão ser estendidas aos servidores do Legislativo Municipal somente após a realização do concurso, sendo vedada, em qualquer hipótese, sua retroatividade.

Art. 44 Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar o pessoal necessário ao andamento das atividades administrativas da Câmara, desde que justificadamente.

Art. 45 Fica resguardado o direito adquirido dos servidores públicos do Poder Legislativo, não tendo a presente Lei aptidão para alterar situações jurídicas já consolidadas, alcançadas por esta garantia constitucional.

Art. 46 Fica revogada a Lei n° 1.172/2003, de 27 de outubro de 2003.

Art. 47 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Pomba, 05 de abril de 2005;

238º da Fundação e 173º da Emancipação.

GIOVANI BAÍA

Prefeito Municipal

MARCOS LUÍS DA SILVA

Secretário de Gabinete do Prefeito

Certifico que a presente Lei foi publicada por afixação no quadro próprio do Paço Municipal “Prefeito Messias Baía”.

Rio Pomba, 05 de abril de 2005.

MARCOS LUÍS DA SILVA

Secretário de Gabinete do Prefeito
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ANEXO I

Sistemática Geral de Serviços, Grupos e Classes

	Unidade e Código
	Poder, Departamento e Cargos
	Regime Jurídico
	Nível de Vencimento


	Limite Máximo de Cargos
	Grau de Escolaridade
	Horário de Trabalho
	Modalidade de Acesso

	01- ASLEG 

02- PROGL

03- ENSEG

04- COLEG

05- CCONT
	CÂMARA MUNICIPAL

Gabinete do Presidente 

Provimento Comissionado
Assessor Legislativo

Procurador Geral do Legislativo

Provimento Efetivo

Encarregado de Serviços Gerais 

Coordenador do Legislativo

Coordenador de Contabilidade
	Estatutário

Estatutário

Estatutário

Estatutário

Estatutário
	450,00

1.006,95

316,02

1.006,95

1.006,95
	01

01

01

01

01
	2º grau 

Superior (Direito)

4ª série do 1º grau 

2º grau

2º grau (Técnico em Contabilidade)
	Portaria da Presidência

Portaria da Presidência

Portaria da Presidência

Portaria da Presidência

Portaria da Presidência
	Designação

Designação

Nomeação

Nomeação

Nomeação


LEI Nº 1.194 / 2005
ANEXO II
Níveis, vencimentos básicos e graus dos cargos do quadro permanente.

	NÍVEL
	Vencimento

Básico=VB


	GRAU

1
	GRAU

2
	GRAU

3
	GRAU

4
	GRAU

5

	PE-I
	R$316,02
	VB + 2%
	Grau 1 + 2%
	Grau 2 + 2%
	Grau 3 + 2%
	Grau 4 + 2%

	PE-II
	R$1.006,95
	VB + 2%
	Grau 1 + 2%
	Grau 2 + 2%
	Grau 3 + 2%
	Grau 4 + 2%


	NÍVEL
	GRAU

6


	GRAU

7
	GRAU

8
	GRAU

9
	GRAU

10
	GRAU

11

	PE-I
	Grau 5 + 2%
	Grau 6 + 2%
	Grau 7 + 2%
	Grau 8 + 2%
	Grau 9 + 2%
	Grau 10 + 2%

	PE-II
	Grau 5 + 2%
	Grau 6 + 2%
	Grau 7 + 2%
	Grau 8 + 2%
	Grau 9 + 2%
	Grau 10 + 2%


	NÍVEL
	GRAU

12


	GRAU

13
	GRAU

14
	GRAU

15
	GRAU

16
	GRAU

17

	PE-I
	Grau 11 + 2%
	Grau 12 + 2%
	Grau 13 + 2%
	Grau 14 + 2%
	Grau 15 + 2%
	Grau 16+ 2%

	PE-II
	Grau 11 + 2%
	Grau 12 + 2%
	Grau 13 + 2%
	Grau 14 + 2%
	Grau 15 + 2%
	Grau 16+ 2%


DEFINIÇÃO DO NÍVEL:

P = Provimento

E = Efetivo
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ANEXO III

Enquadramento dos cargos de provimento efetivo nos seus respectivos níveis.

	NÍVEL
	CARGOS INTEGRANTES



	PE-I
	Encarregado de Serviços Gerais



	PE-II
	Coordenador do Legislativo

Coordenador de Contabilidade




DEFINIÇÃO DO NÍVEL:

P = Provimento

E = Efetivo
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ANEXO IV
Define os níveis e valores de vencimentos dos cargos comissionados e o enquadramento dos mesmos

	NÍVEL


	VALOR DO SALÁRIO

MENSAL - R$


	CARGOS QUE INTEGRAM O NÍVEL

	CC-I
	450,00
	Assessor Legislativo



	CC-II


	1.006,95
	Procurador Geral do Legislativo


DEFINIÇÃO DO NÍVEL:

C = Cargo

C = Comissionado
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ANEXO V

Definições e atribuições dos cargos

( ASSESSOR LEGISLATIVO
Código: ASLEG.

Trabalho que consiste em:
1. Assessorar os Vereadores em suas funções legislativas, através de estudos e pesquisas de proposições;

2. Auxílio nas atividades de informática e consultas à internet;

3. Realizar serviços de digitação;

4. Organizar os arquivos;

5. Acompanhar a entrada e saída de pessoas na sede da Câmara;

6. Controlar a retirada de cópias reprográficas;

7. Realizar atendimento público, quando solicitado;

8. Atuar em licitações e outras comissões, sempre que designado pelo Presidente;

9. Guardar documentos para conhecimento dos Vereadores;

10. Demais atividades inerentes ao cargo.

Requisito mínimo para investidura: 2º grau.

Forma de provimento: comissionado.
( PROCURADOR GERAL DO LEGISLATIVO

Código: PROGL.
Trabalho que consiste em:

1. Representar a Câmara Municipal em Juízo;

2. Fazer estudos e prestar assessoria jurídica ao Presidente da Câmara, à Mesa Diretora, às Comissões e aos Vereadores;

3. Instruir processos legislativos;

4. Elaborar pareceres de natureza técnica e legislativa;

5. Assessorar o Presidente da Câmara nos assuntos administrativos da Câmara;

6. Manifestar-se verbalmente ou por escrito, quando solicitado pelo Presidente da Câmara;

7. Manter em ordem e atualizados os arquivos jurídicos e a legislação de interesse Municipal;

8. Acompanhar a movimentação de toda matéria legislativa no âmbito municipal;

9. Participar de cursos, seminários e palestras, quando solicitado pelo Presidente da Câmara;

10. Tratar de assuntos referentes ao Poder Legislativo, fora do Município, quando solicitado pelo Presidente da Câmara;

11. Demais atividades inerentes ao cargo.

Requisito mínimo para investidura: Nível superior (Direito).

Forma de provimento: comissionado.

( ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS

Código: ENSEG.

Trabalho que consiste em: 

1. Encaminhar as pessoas e visitantes no interior da Câmara;

2. Verificar e controlar a entrada e saída de pessoas nas dependências da Câmara;

3. Guardar objetos;

4. Executar o serviço e fornecimento de café;

5. Limpar e conservar em bom estado as dependências e mobiliários da Câmara;

6. Realizar serviços externos, quando solicitado pelo presidente, Vereadores e servidores, sempre a serviço da Câmara;

7. Adquirir material destinado aos serviços de sua área, mediante autorização do Presidente;

8. Zelar pela guarda e conservação do patrimônio da Câmara que esteja sob seus cuidados, a serem especificados em termo de responsabilidade;

9. Demais atividades inerentes ao cargo.

Requisito mínimo para investidura: 4ª série do 1º grau.

Forma de provimento: concurso público.

( COORDENADOR DO LEGISLATIVO
Código: COLEG.

Trabalho que consiste em:

1. Assessorar o Presidente da Câmara em suas relações com o Poder Executivo Municipal, com a Mesa Diretora, Vereadores, munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas, mantendo contatos quando determinado pelo Presidente;

2. Preparar os despachos do Presidente;

3. Gerir as correspondências recebidas, encaminhando-as a quem de direito;

4. Realizar os serviços necessários à preparação e realização das sessões da Câmara, com o encaminhamento dos respectivos expedientes e matérias;

5. Organizar e manter sob sua guarda as leis, resoluções, decretos, portarias, ofícios, livros e demais atos que façam parte da secretaria da Câmara, registrando-os em livros ou fichas próprios, quando assim devam ser registrados;

6. Receber as correspondências e proposições;

7. Manter atualizada a agenda de tramitação;

8. Acompanhar as sessões da Câmara, registrando os fatos, debates e votações, através do sistema disponível;

9. Auxiliar o Secretário da Câmara na redação da ata das sessões;

10. Auxiliar os Vereadores no exercício de suas funções legislativas, inclusive, com estudos, pesquisas e elaboração de proposições;

11. Coordenar as atividades de imprensa e relações públicas da Câmara, bem como a divulgação de planos, programas, políticas ou notícias de interesse da Câmara e da população, sempre sob a supervisão do presidente;

12. Zelar pela guarda e conservação do patrimônio da Câmara, que esteja sob seus cuidados, a serem especificados em termo de responsabilidade;

13. Redigir e fazer trabalhos datilográficos ou digitados;

14. Coordenar as informações relativas à Câmara Municipal na internet;

15. Publicar por afixação no quadro próprio da Câmara os decretos, resoluções, portarias e atos da Mesa Diretora, bem como informativos de interesse público;

16. Autenticar documentos cujos originais façam parte dos arquivos da Câmara;

17. Realizar pesquisa de preços para compra de materiais ou mobiliários, sempre que solicitado pelo Presidente;

18. Adquirir material destinado aos serviços da sua área, mediante autorização do presidente;

19. Atuar em licitações e outras comissões, sempre que designado pelo Presidente;

20. Catalogar o patrimônio da Câmara Municipal, registrando no fichário próprio e afixando as plaquetas de identificação;

21. Cuidar do arquivo da documentação geral da Câmara, organizando-o e catalogando.

22. Coordenar os serviços da Secretaria da Câmara, sob orientação do Presidente;

23. Abrir e/ou fechar a sede da Câmara;

24. Demais atividades inerentes ao cargo.

Requisito mínimo para investidura: 2º grau.

Forma de provimento: concurso público.

( COORDENADOR DE CONTABILIDADE
Código: CCONT.

Trabalho que consiste em:

1. Exercer o controle e a execução técnico-financeiro-contábil da Câmara Municipal, observada a legislação e as normas pertinentes;

2. Efetuar a escrituração dos livros contábeis;

3. Organizar as folhas de pagamento dos Vereadores e demais funcionários;

4. Informar ao Presidente da Câmara a situação das verbas orçamentárias;

5. Elaborar o quadro de despesas;

6. Elaborar, em época própria, o Balanço Geral da Câmara;

7. Processar, mediante o empenho de verbas, as contas da Câmara;

8. Organizar e informar os processos de pagamento;

9. Promover o recebimento das cotas da Câmara junto ao Poder Executivo, e processar o imediato depósito em conta bancária da Câmara;

10. Submeter ao Presidente as contas relativas a cada mês encerrado, para fins de prestação de contas;

11. Efetuar pagamentos e assinar cheques juntamente com o Presidente;

12. Adquirir material destinado aos serviços de sua área, mediante autorização do Presidente;

13. Preparar e assinar balanços, balancetes e relatórios contábeis e fiscais, nos devidos prazos legais;

14. Contabilizar as contas bancárias da Câmara;

15. Proceder aos lançamentos contábeis;

16. Publicar por afixação no quadro próprio da Câmara, balancetes e relatórios contábeis e fiscais;

17. Elaborar mapas e serviços contábeis especiais;

18. Interpretar e orientar a aplicação das normas e regulamentos fiscais e contábeis;

19. Classificar e codificar despesas;

20. Fazer prestação de contas;

21. Guardar valores;

22. Autenticar documentos cujos originais façam parte dos arquivos da Câmara;

23. Organizar e manter sob sua guarda as notas de empenho, notas fiscais, balanços, livros e demais atos que façam parte da contabilidade da Câmara, registrando-os em livros ou fichas próprios, quando assim devam ser registrados;

24. Zelar pela guarda e conservação do patrimônio da Câmara que esteja sob seus cuidados, a serem especificados em termo de responsabilidade;

25. Abrir e/ou fechar a sede da Câmara;

26. Atuar em licitações;

27. Elaborar relatórios periódicos junto ao Tribunal de Contas do Estado;

28. Coordenar a contabilidade da Câmara, sob orientação do Presidente e em obediência à legislação vigente;

29. Apresentar a GFIP (INSS) mensalmente;

30. Apresentar a RAIS (Ministério do Trabalho);

31. Declarar a DIRF (Receita Federal);

32. Demais atividades inerentes ao cargo.

Requisito mínimo para investidura: curso Técnico de Contabilidade (2º grau) e estar regularmente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade.

Forma de provimento: concurso público.
